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 6024.2020/0008818-4
À vista do noticiado no presente processo administrativo e, 

em especial, da manifestação do fiscal do contrato (037608238) 
e da Supervisão Técnica de Contabilidade (037653863), acolho 
a proposta de imposição à empresa FINO SABOR INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.354.138/0001-
99, de multa de 1% sobre a quantidade que deveria ser exe-
cutada por dia de atraso, totalizando a importância de R$ 
193,44, relativo à competência de outubro/2020. A aplicação 
da penalidade fundamenta-se no subitem 10.2.2 do Contrato 
nº 18/SMADS/2020 e nos artigos 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/2003 e 86 da Lei Federal nº 8.666/93. Em consequência, 
nos termos do artigo 87, §2º da Lei de Licitações, fica a empresa 
notificada a apresentar, no prazo de cinco dias úteis contados 
de sua intimação, eventual defesa prévia junto à SMADS/CAF, 
situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 35º andar, onde o processo 
nº 6024.2020/0008818-4 poderá ser consultado.

 6024.2019/0008626-0
À vista do noticiado no presente processo administrativo e, 

em especial, da manifestação do fiscal do contrato (037630546) 
e da Supervisão Técnica de Contabilidade (037648581), aco-
lho a proposta de imposição à empresa COMERCIAL MO-
NARCA MAGAZINE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.290.453/0001-40, de multa de 20% pelo atraso na entrega 
dos materiais, totalizando a importância de R$ 47.747,20, 
relativo à competência de novembro/2019. A aplicação da pe-
nalidade fundamenta-se no subitem 11.1.2 da ARP nº 06/SMA-
DS/2019 e nos artigos 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003 
e 86 da Lei Federal nº 8.666/93. Em consequência, nos termos 
do artigo 87, §2º da Lei de Licitações, fica a empresa notificada 
a apresentar, no prazo de cinco dias úteis contados de sua 
intimação, eventual defesa prévia junto à SMADS/CAF, situada 
na Rua Líbero Badaró, 425 - 35º andar, onde o processo nº 
6024.2019/0008626-0 poderá ser consultado.

 6024.2019/0008448-9
À vista dos elementos contidos no presente, em espe-

cial a manifestação da Coordenadoria Jurídica desta Pasta 
(037639023) , CAF/CONT (037604773) e CAF/COF (037610791), 
e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, c/c 
artigo 46 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, AUTORIZO o 
aditamento do Contrato nº 16/SMADS/2019 firmado entre esta 
Secretaria e a empresa LPM TELEINFORMÁTICA LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.756.801/0001-70, cujo objeto é a Presta-
ção de serviços de infraestrutura com manutenção corretiva, 
manutenção preventiva, instalações, desinstalações, remaneja-
mento e execução de projetos em redes de telefonia, lógica e 
elétrica, conforme as especificações constantes do Anexo I do 
Edital – Termo de Referência., para nele fazer constar:Fica pror-
rogado o prazo de vigência do Contrato nº 16/SMADS/2019, 
por mais 02 (dois) meses, contado a partir de 19/01/2021.O 
dispêndio mensal estimado para o presente aditamento é de 
R$61.027,57 (Sessenta e um mil, vinte e sete reais e cinquenta 
e sete centavos). AUTORIZO, outrossim, o empenhamento dos 
recursos necessários à suportar a despesa, tendo em vista a 
reserva escritural realizada por CAF/COF onerando a dotação 
orçamentária nº 93.10.08.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.02. 
(037610791)

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO 6024.2020/0002572-7 - ATA DE PROS-

SEGUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO 53/SMADS/2020 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO, ARQUIVAMENTO, GUARDA FÍSICA E 
DIGITAL, DIGITALIZAÇÃO, CUSTÓDIA (ARMAZENAMENTO 
FÍSICO), CONSERVAÇÃO, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS E MÍDIAS DIGITAIS, PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DE ARQUIVAMENTO DE DOCU-
MENTOS, EM MEIOS FÍSICOS E/OU DIGITAIS, PRODUZIDOS 
EM AÇÕES DE CADASTRAMENTO, ATUALIZAÇÕES E DE-
MAIS DEMANDAS, NOS SISTEMAS DO CADASTRO ÚNICO 
PARA PROGRAMAS SOCIAIS - CADÚNICO, BANCO DE 
DADOS DO CIDADÃO – BDC, ALÉM DE OUTROS SISTEMAS 
QUE VIEREM A SER IMPLANTADOS NA VIGÊNCIA DO CON-
TRATO E DEMAIS DOCUMENTOS SOB RESPONSABILIDADE 
DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS - CGB, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL - SMADS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO 
EDITAL - Às 12:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021, abriu-
-se na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social, localizada no 2º andar do prédio 
situado na Rua Líbero Badaró, 561/569 – Centro – São Paulo, 
sessão para o Pregão Eletrônico 53/SMADS/2020. Presentes os 
Senhores Luiz Carlos Machado, Pregoeiro da CPL, Marta Vieira 
Costa Lima, Denilce Maria Ferreira Gomes, Lazaro Henrique Reis 
Almeida como membros da equipe de apoio da Comissão. Em 
prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Pregoeiro decide suspender 
a sessão pública para análise da documentação de habilitação 
apresentada pela empresa: ARMAZENA ARMAZENS GERAIS 
LTDA. Fica designado para prosseguimento do certame o dia 
14/01/2021 às 15:00. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
a presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada por 
todos. Eu, Tiago Camilo a lavrei, e os membros acima citados 
conferiram.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 NOTIFICAÇÃO Nº Nº 04/2021 - DICOM
PROCESSO CONTRATAÇÃO Nº 6017.2020/0007608-0 

(6017.2020/0049899-6)
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91
CONTRATO NºDEFIN 01/2020
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de arrecadação 

de tributos e demais receitas públicas do município de São 
Paulo.

ASSUNTO: DEFESA PRÉVIA
Prezados,
Servimo-nos do presente para, nos termos do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94, NOTIFI-
CAR essa digna empresa, na pessoa do seu representante legal, 
acerca das seguintes infrações contratuais:
ITEM CONTRA-
TUAL VIOLADO

DESCRIÇÃO DO 
FATO

PREVISÃO CONTRATUAL DA PENALIDADE P E N A L I -
DADE

Cláusula Quinta 
do Termo de 
Contrato DEFIN 
01/2020

devido ao atraso 
na  remessa  de 
r e g i s t r o s  e / o u 
arquivos de paga-
mento referentes 
ao convênio 0000, 
conforme planilha 
035462181

Cláusula Décima Sexta, Inciso I - multa de 
R$ 0,04 (quatro centavos de real) por re-
gistro, por dia de atraso, apurado em dias 
corridos, na hipótese de descumprimento das 
obrigações estabelecidas na cláusula quinta, 
relativamente à prestação de contas realizada 
por meio de transmissão eletrônica de dados.

R$ 179,84

As penalidades acima discriminadas estão previstas no 
Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.

Garante-se a apresentação de DEFESA PRÉVIA1, acompa-
nhada de documentação probatória, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da publicação desta.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas nesta Divisão 
de Compras e Contratos, situada no Rua Líbero Badaró, 190 – 

do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 
publicação no DOC de 01.05.2020, delibera pela:

( X ) APROVAÇÃO DAS CONTAS
( ) APROVAÇÃO DAS CONTAS COM A(S) SEGUINTE(S) 

RESSALVA(S):
( ) REJEIÇÃO DAS CONTAS PELA(S) SEGUINTE(S) 

HIPÓTESE(S) DE ACORDO COM O § 3º DO ARTIGO 113 DA 
PORTARIA 38/SMADS/2017:

Considerações da Comissão de Monitoramento e Avaliação
A Comissão de Monitoramento e Avaliação dentro de sua 

competência determinada pelo Artigo 111 da I.N 03/18 com 
redação alterada pela IN 01.SMADS.19, homologa o registrado 
na Deliberação e no Relatório Técnico de Monitoramento e Ava-
liação da Prestação de Contas parcial, elaborados pelo Gestor 
da Parceria, conforme responsabilidades imputadas pelo Artigo 
110 em especial aos incisos II, III, IV, VI e principalmente o VII e 
suas alíneas da referida Instrução Normativa.

São Paulo, 12 de janeiro de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Andréa de Arruda 

Flora – R.F. 603.405.5
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gislany Gonçal-

ves Lourenço - RF. 823.524.1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Carlos Ailton dos 

Santos Junior – R.F. 859.378.7
PROCESSO SEI nº: 6024.2018-0010201-9 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO

SAS – MG
NOME DA OSC: Centro de Promoção Social Cônego Luiz 

Biasi
NOME FANTASIA: Cedesp Biasi
TIPOLOGIA: Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo 

para Adolescentes, Jovens e Adultos
EDITAL: 049/SMADS/15
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 132/SMADS/15
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Daniela Barreto Veloso 

- RF. 851.003.2
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 06.12.2018.
PERÍODO DO RELATÓRIO: janeiro.20 a junho.20 – 5º. se-

mestre
Fica NOTIFICADA a OSC Centro de Promoção Social Cô-

nego Luiz Biasi que após a análise do RELATÓRIO DE MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, 
a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 
publicação no DOC de 01.05.2020, delibera pela:

( x ) APROVAÇÃO DAS CONTAS
( ) APROVAÇÃO DAS CONTAS COM A(S) SEGUINTE(S) 

RESSALVA(S):
( ) REJEIÇÃO DAS CONTAS PELA(S) SEGUINTE(S) 

HIPÓTESE(S) DE ACORDO COM O § 3º DO ARTIGO 113 DA 
PORTARIA 38/SMADS/2017:

Considerações da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação

A Comissão de Monitoramento e Avaliação dentro de sua 
competência determinada pelo Artigo 111 da I.N 03/18 com 
redação alterada pela IN 01.SMADS.19, homologa o registrado 
na Deliberação e no Relatório Técnico de Monitoramento 
e Avaliação da Prestação de Contas parcial, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, conforme responsabilidades imputadas 
pelo Artigo 110 em especial aos incisos II, III, IV, VI e principal-
mente o VII e suas alíneas da referida Instrução Normativa.

São Paulo, 12 de janeiro de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Andréa de Arruda 

Flora – R.F. 603.405.5
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Gislany Gonçal-

ves Lourenço - RF. 823.524.1
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Carlos Ailton dos 

Santos Junior – R.F. 859.378.7
 PROCESSO SEI nº: 6024.2017/0003099-7 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - LAPA
NOME DA OSC: SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA
NOME FANTASIA: CCA PROFESSOR JOSÉ HERCULANO 

PIRES
TIPOLOGIA: SCFV CCA
EDITAL: 127/SMADS/2017
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 309/SMADS/2018
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Rosana Freitas Ferreira 

- RF 617.488.4
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 30/07/2019
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/01/2020 a 30/06/2020.
Fica NOTIFICADA a OSC SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍ-

RITA, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 01/08/2019 delibera pela APROVAÇÃO.

São Paulo, 17 de julho de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Aline Pantoja 

Guapindaia – RF 790.329.4
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Iracema da Silva 

– RF 535.099.9
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Volnei da Silveira 

Marinho – RF 781.274.4

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

 SUPERVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

 6024.2020/0004648-1
À vista de todo processado, notadamente da manifestação 

da Coordenadoria Jurídica (037654363), bem como das atas de 
abertura, julgamento e adjudicação (037494705), que adoto 
como razão de decidir, e no uso da competência que me foi 
atribuída pelo inciso VI do artigo 3º do Decreto 46.662/2005, 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 26/SMADS/2020, cujo escopo é a 
constituição de registro de preço para aquisição de cobertor de 
solteiro e cobertor de casal, visando atender as necessidades da 
rede socioassistencial da SMADS, conforme especificações des-
critas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital., bem como 
a decisão do Pregoeiro desta Pasta, que declarou vencedoras 
e adjudicatárias do certame, as empresas Tropic’s Comercial 
de Utilidades Domesticas Eireli EPP, CNPJ nº 64.650.583/0001-
89, pelo valor de R$ 16,00, para o item 01, Lote A; à empresa 
COMERCIAL MARELLY EIRELI, CNPJ 13.986.656/0001-77, pelo 
valor de R$26,00 (vinte e seis reais), para o Item 01, Lote B; à 
empresa LC COMERCIAL EIRELI, CNPJ 27.106.398/0001-00 pelo 
valor unitário de R$ 17,00, para o item 02 – Lote A, e à empresa 
COMERCIAL MARELLY EIRELI, pelo valor unitário de R$ 29,00, 
para o Item 02 – Lote B.

 6024.2017/0002930-1
À vista do contido no presente administrativo, especialmen-

te pela manifestação da Coordenadoria Jurídica (037678035), 
RERRATIFICO o despacho proferido publicado no DOC de 
08/01/2021, para que onde consta "inscrita no CNPJ sob o nº 
60.269.453/0001-40" do referido despacho seja alterado para 
fazer constar "inscrita no CNPJ sob o nº 03.349.489/0001-08”.
Ficam mantidas as demais condições pactuadas nos instrumen-
tos contratuais.

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-
TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 32

PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/05/2020 a 31/10/2020
Fica NOTIFICADA á OSC ASSOCIAÇÃO PROBRASIL, que 

após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIA-
ÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONI-
TORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Ins-
trução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada pela 
IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no DOC de: 
15/01/2019 delibera pela APROVAÇÃO da prestação de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ALINE RAMALHO DA SILVA
RF: 850.988.3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ROSEANE PIRES DOS SANTOS
RF: 787.715.3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO
RF:790.183.6
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0009972-7 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - PARELHEIROS
NOME DA OSC: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE VIVENDA DA 

CRIANÇA
NOME FANTASIA: SASF VIVENDA
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE ASSISTENTE SOCIAL AS FAMILIAS 

NO DOMICILIO
EDITAL: 367/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 055/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ELIANE ALVES FARIA
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 32
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/05/2020 a 31/10/2020
Fica NOTIFICADA á OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE VI-

VENDA DA CRIANÇA, que após a análise do RELATÓRIO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da 
Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos 
termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 
com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída con-
forme publicação no DOC de: 15/01/2019 delibera pela APRO-
VAÇÃO da prestação de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ALINE RAMALHO DA SILVA
RF: 850.988.3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ROSEANE PIRES DOS SANTOS
RF: 787.715-3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO
RF: 790.183.6
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/000.8618-8 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - VP
NOME DA OSC: Centro de Assistência Social e Formação 

Profissional São Patrício - CIAP
NOME FANTASIA: CCA ZILDA ARNS
TIPOLOGIA: SCFV – Centro para Crianças e Adolescentes
EDITAL: 436/SMADS/2018
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 106/SMADS/2019
P R O C E S S O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S : 

6024.2019/000.1640-8
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Camila Canfora Puccini 

– RF 858.849.0
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 08/04/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/03/2020 a 31/08/2020.
Fica NOTIFICADA a OSC Centro de Assistência Social e 

Formação Profissional São Patrício, que após a análise do 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado 
pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO de MONITORAMENTO e 
AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 da Instrução Normativa 
03/SMADS/2018 com redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, 
instituída conforme publicação no DOC de 21/02/2020 delibera 
pela APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

São Paulo, 12 de janeiro de 2021.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Eleonice Zago – 

RF 787.605-0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Irenice Francisca 

da Silva – RF 788.110-0
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Thalyta Generoso 

Silva – RF 823.600-3
 PROCESSO SEI nº: 6024.2019/000.5834-8 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS – VP
NOME DA OSC: Legião Mirim de Vila Prudente
NOME FANTASIA: CJ Legião Mirim
TIPOLOGIA: SCFV – Centro para Juventude
EDITAL: 068/SMADS/2019
Processo de Celebração: 6024.2019/0001035-3
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 247/SMADS/2019
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Fabiana Pinheiro de 

Araújo – RF 788.043.0
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 08/04/2020
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/02/2020 a 31/07/2020.
Fica NOTIFICADA a OSC Legião Mirim de Vila Prudente, 

que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de 08/04/2020 delibera pela APROVAÇÃO da Prestação 
de Contas.

São Paulo, 28 de agosto de 2020.
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Silvia Sayuri 

Baba – RF 823.540.6
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Ethiene Borbely 

Leal – RF 788.216.5
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Fabíola Ivana 

Valente Souza – RF 690.296.1

 PROCESSO SEI Nº: 6024.2018-0010201-9 - 
NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS PARCIAL - DELIBERAÇÃO SOBRE O 
RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS - MG
NOME DA OSC: Centro de Promoção Social Cônego Luiz 

Biasi
NOME FANTASIA: Cedesp Biasi
TIPOLOGIA: Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo 

para Adolescentes, Jovens e Adultos
EDITAL: 049/SMADS/15
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 132/SMADS/15
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: Daniela Barreto Veloso 

- RF. 851.003.2
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 06.12.2018.
PERÍODO DO RELATÓRIO: janeiro.20 a junho.20 – 5º. se-

mestre
Fica NOTIFICADA a OSC Centro de Promoção Social Cônego 

Luiz Biasi, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORA-
MENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 
COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 

NOME FANTASIA: SAICA JOVENS DO FUTURO
TIPOLOGIA: SAICA-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITU-

CIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
EDITAL: 232/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 192/SMADS/2015
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ALEXANDRE GOMES
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 33
PERÍODO DO RELATÓRIO: 13/10/2015 a 12/10/2020
Fica NOTIFICADA á OSC ASSOCIAÇÃO JOVENS DO FUTURO, 

que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 15/01/2019 delibera pela APROVAÇÃO da prestação 
de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
VALMIRO PEREIRA DA SILVA
RF: 645.019.9
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ELIANE ALVES FARIA
RF: 790.512.2
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
GERLANI BENTO DA SILVA FALCÃO
RF: 777.813.9
 PROCESSO SEI nº: 6024.2019/0002191-6 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - PARELHEIROS
NOME DA OSC: CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AUTÓ-

DROMO
NOME FANTASIA: SAICA SAGRADA FAMÍLIA
TIPOLOGIA: SAICA-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITU-

CIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
EDITAL: 104/SMADS/2019
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 264/SMADS/2019
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ALEXANDRE GOMES
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 33
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/10/2019 a 31/03/2020
Fica NOTIFICADA á OSC CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM 

AUTÓDROMO, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 
COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 
publicação no DOC de: 15/01/2019 delibera pela APROVAÇÃO 
da prestação de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
VALMIRO PEREIRA DA SILVA
RF: 645.019.9
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ELIANE ALVES FARIA
RF: 790.512.2
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
GERLANI BENTO DA SILVA FALCÃO
RF: 777.813.9
PROCESSO SEI nº: 6024.2019/0002191-6 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - PARELHEIROS
NOME DA OSC: CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM AUTÓ-

DROMO
NOME FANTASIA: SAICA SAGRADA FAMÍLIA
TIPOLOGIA: SAICA-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITU-

CIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
EDITAL: 104/SMADS/2019
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 264/SMADS/2019
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ALEXANDRE GOMES
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 33
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/04/2020 a 30/09/2020
Fica NOTIFICADA á OSC CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM 

AUTÓDROMO, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITO-
RAMENTO E AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a 
COMISSÃO de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos 
do Artigo 131 da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com 
redação alterada pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme 
publicação no DOC de: 15/01/2019 delibera pela APROVAÇÃO 
da prestação de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
VALMIRO PEREIRA DA SILVA
RF: 645.019.9
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ELIANE ALVES FARIA
RF: 790.512.2
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
GERLANI BENTO DA SILVA FALCÃO
RF: 777.813.9
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0009986-7 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - PARELHEIROS
NOME DA OSC: CENTRO DE OBRAS SOCIAIS NOSSA SE-

NHORA DAS GRAÇAS DA CAPELA DO SOCORRO-CONOSCO
NOME FANTASIA: SASF CONOSCO
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL AS FAMILIAS 

NO DOMICILIO
EDITAL: 365/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 073/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ELIANE ALVES FARIA
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO GES-

TOR DA PARCERIA: 09/01/2019 PÁGINA 32
PERÍODO DO RELATÓRIO: 01/05/2020 a 31/10/2020
Fica NOTIFICADA á OSC CENTRO DE OBRAS SOCIAIS NOS-

SA SENHORA DAS GRAÇAS DA CAPELA DO SOCORRO-CONOS-
CO, que após a análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO elaborado pelo Gestor da Parceria, a COMISSÃO 
de MONITORAMENTO e AVALIAÇÃO, nos termos do Artigo 131 
da Instrução Normativa 03/SMADS/2018 com redação alterada 
pela IN 01/SMADS/2019, instituída conforme publicação no 
DOC de: 15/01/2019 delibera pela APROVAÇÃO da prestação 
de contas.

Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ALINE RAMALHO DA SILVA
RF: 850.988-3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
ROSEANE PIRES DOS SANTOS
RF: 787.715-3
Comissão de Monitoramento e Avaliação:
JACIRA MARIA DO NASCIMENTO
RF: 790.183.6
 PROCESSO SEI nº: 6024.2018/0009987-5 - NOTIFICA-

ÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - 
DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

SAS - PARELHEIROS
NOME DA OSC: ASSOCIAÇÃO PROBRASIL
NOME FANTASIA: SASF PROBRASIL
TIPOLOGIA: SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL AS FAMILIAS 

NO DOMICILIO
EDITAL: 366/SMADS/2015
Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 052/SMADS/2016
NOME DO GESTOR DA PARCERIA: ELIANE ALVES FARIA
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